
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Decreto no 168/2019

DECRETO N O 168, 01 DE AGOSTO DE 2019.

"Regulamenta o método de valoração

da aplicação de multas no

cometimento das infrações

ambientais previstas no decreto

230/2018 fiscalização ambiental".

Considerando a necessidade de dar maior publicidade ao método de

cálculo e dosimetria das multas administrativas aplicadas pela

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente em razão da

constatação de cometimento de infrações ambientais;

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO, Estado do Espírito Santo,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei.

Art . 1 0 As multas aplicadas em razão do cometimento de

infrações ambientais previstas do Decreto 230/2018 Fiscalização

Ambiental serão calculadas com base em relatório elaborado pela

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

S 1 0 0 relatório a que se refere esse artigo identificará a

classe da infração, o grau de impacto, assim como os recursos

naturais afetados, conforme as tabelas 01 e 02 anexas a este

decreto .

A classe de infração será identificada como leve, média, grave

ou gravíssima .

O impacto ambiental gerado pela conduta será classificado em

grau A, B, C ou D, conforme magnitude do dano ambiental .

O relatório deverá incluir no cálculo do valor da multa a ser

aplicada, as causas de agravantes e atenuantes e reincidência,

quando houver .

Art. 2 0 O cálculo da multa diária obedecerá ao cálculo da

multa simples para as infrações leves de grau de impacto A,

sendo facultado o aumento do valor da multa diária além desses

limites, de modo a adequá—la ao valor da conduta infracional,

obedecendo, em todos os casos, os limites legais.

Art. 3 0 As atenuantes previstas em lei implicarão na redução

do valor da multa em para cada atenuante identifica
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Art. 4 0 Os agravantes previstos em lei implicarão no aumento
do valor da multa em para cada agravante identificado.

Constitui reincidência a prática de nova infração
cometida pelo mesmo agente no período de três anos, classificada
como :

Específica: cometimento de infração de mesma natureza;

— Genérica: cometimento de infração de natureza diversa.

Parágrafo único — Antes de ser efetuada a dosimetria da multa, o

agente autuado deverá verificar a existência de auto de infração
anterior sem recursos pendente, para que seja aplicado
agravamento de que trata esse artigo.

Art . 6 0 No caso de reincidência específica ou genérica, a

multa a ser imposta pela prática de nova infração será de valor

correspondente ao triplo ao dobro , respectivamente,

independente de ter sido ou não aplicada a multa correspondente

a infração anterior e mesmo que ela tenha sido convertida em

serviços ou doação de bens .

Art. 7 0 — Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua

publicação revogando—se as disposições ao contrário.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE .

Secretaria Municipal de Governo do Município de Pedro Canário,

Estado do Espírito Santo, ao primeiro dia do mês de agosto dc

ano de dois mil e dezenove.

B O TEÓ ILO

Prefeit Municipal

Publicada no mural da Prefeitura Municipal de Pedro Canário,

Estado do Espírito Santo, ao primeiro dia do mês de agosto do

ano de dois mil e 
dezenove.

PORESIRANSMILLER

Secretário Municipal

de Governo
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